
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE SAQUAREMA- RJ.

* COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL e COMISSÃO DE ORÇAMENTO E

- FINANÇAS
:

PROJETO DE LEI Nº 163/2021
AUTORIA: PODER EXECUTIVO
= = PARECER CONJUNTOO (PELAAPROVAÇÃO)

3.684,50m2,situada no lugar de Barreira, zona urbano do 2º distrito de Saquarema,
registrada no Cartório do Registro Geral de Imóveis, na matrícula nº 48.884, para
implantação de Praça Pública.

Após detida análise, as Comissões concluiram que o presente Projeto de Lei,

que tem como objetivo atender a demandas de ordem Constitucionais e sua redação e
conteúdo respeitam os preceitos constitucionais e atendem ao interesse público.

Logo, não há óbice à sua tramitação regular nesta Casa Legislativa que

importe em inconstitucionalidade ou ilegalidade. Sendo dessa forma o Parecer das

Comissões pela APROVAÇÃOda presente proposição.

Saquarema, 22 de junho de 2021.
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